
ifU 
ESTADO DO PARANÁ 

RA HÂ RA 

enciosan 

GNER OREIRA D OUVE 
:IND.COMTUR E MEIO AMBIENTE 

• OF.057100 - Secitina Apuc.arana. 08 de maio de 2000. 

enhor Secretário 

.imos  através deste, solicitar projeto de Lei. 
—--para libeiaçâo, paia escrituração do 1ote- 265-266/Rem, com 2-9.12-0,44 m2 - 

Decreto Lei 137/98 - Ernpiesa Bio Serv Produtos Químicos; e lote 265-266/4, 

T com 5 46,00 m2 - Lei 055/9-7—  Empresa G F Alves Produtos Químicos pois 
- foi cumprido a construção conforme parecer do Departamento de Expediente e 

•-------Projetos e respectivas-Leis de doação......... 
............Sem mais, 

Welligton José Alves 
Sec...Mniinistração 



VEM SOLICITAR A V. Sa.  SE DIGNE AUTORIZAR: 

APROVAÇÃO DO PROJETO 

LICENCIAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

MODIFICAÇÃO DE PROJETO 

REVALIDAÇÃO DE PROJETO 

VISTORIA PARCIAL 

VISTORIA TOTAL - 

(ATÉ' / 
PRAZO 

(ATÉ - - í - ---) 
PRAZO 

(OUTROS ASSUNTOS) 
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1Q TABELIÃO 
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Escritura Pública de DOAçO 

Outorgante(s) DE AuCÀfl9iA.— 

OutorgadA (s) —G F ALVES PRODUTOS Q,UÍNICOS.— 

Objto -LOTE DE TERPAS sob ng 265-266/4,  om a rea de 5.486900m2,  reeu1baa da 

subdiviso do 'ote 265-266/Retn, da planta da GT1"BA PIRAP6, rista cida&e 

C. R. R. - 'Q 0ffc1o, 

Matrícula: 19.718, Livro I\N

\. Avaliação Fiscal: 

2( rn';_ 

01 de Dezembro de 1998.- 
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Apucarana, 29 de Dezembro de 1999 

IMÓVEL: LOTE DE TERRAS SOB NR.265-266-4 com a área de 5.486,00m2, da Gleba 
.Pirapó, Municipio de Apucarana, com as seguintes divisas e confrontações: Partindo-se de um 
marco cravado tia -Faixa de Dominio do DER (Br 369), seguiu-se confrontando com o 'lote 
265-266-REM, nos seguintes rumos e distancias: SE 08°19'I8" NE com 53,75 metros, NW 
76°46'I4" SE com 110,00 metros, NW 08°19'18" SE com 48,54 metros, até outro marco. Deste 
marco seguiu-se pela Faixa de Dominio do DER (Br 369), nos seguintes rumos e distancias: SE 
80°4 1'23" NW com 20,00 metros e SE 76'46'14" NW com 89,51 metros, até o marco ponto de 

partida. 

PROPRIETÁRIOS: MUN1CIPIO DE APUCARANA, CGC 75.771.253/0001-68, com sede em 
Apucarana, pessoa jurídica de direito público interno. 

REGISTRO ANTERIOR: Matricula nr.23.889 L° 2, do 10  Oficio de Apucarana.O OFICIAL: 

(,'» '! 
Ftuç, 

R. 1/23.890 - PROTOCOLO: N° 54.995 de 29/12/1999. DOAÇÃO: Por força da Esc.Públ. de 
Doação Condicional, lavrada no 1° Tab. d/Cidade, às fis. 15, L° 296, em 01/12/1998, 
MUNICIPIO DE APUCARANA, CGC 75.771.253/0001-68, com sede em Apucarana, pessoa 
jurídica de direito público interno; DOOU o imóvel obj. d/Matrícula para G F ALVES 
PRODUTOS QUÍMICOS, CGC 01.424.075/0001-62, com sede cm Apucarana; avaliado o 
imóvel em R.5.000,00. A presente transmissão goza de isenção quanto ao recolhimento do 
ITCMD, de conformidade com a Lei Estadual nr.8.927/88, Capítulo 11, Art. 4° Inciso V. 
CONDIÇÃO: Lei nr.055/97 - Art. 2° - A empresa donatária deverá edificar no imóvel sua sede, 
atuando no ramo de fracionamento de produtos químicos(ácido muriático, soda, ácido muriático, 
produtos de limpeza em geral), futuramente fabricação de produtos de limpeza. Parágrafo Único - 
É obrigatório o exercício das atividades citadas neste artigo, por um período mínimo de 1 0(dez) 

anos, salvo expressa autorização legislativa. Art. 3° - Terá a empresa donatária o prazo de 
06(seis) meses para dar inicio às obras e de 24(vinte e quatro) meses para findá-las e colocá-las 

cionamento, sob pena de revogação da doação através de Decreto do Executivo Municipal 
de 1 

e c iente reversão do imóvel doadô ao Patrimônio Público Municipal. Arf. 40  O imóvel 
soado oderá ser alienado antes de I0(dez) anos, mediante prévia autori.ação legislativa e 

deq tenha cumprido todas as condições nesta Lei. CND-INSS nr.080961999-I4622002 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDAO 

ç\q.. N 

' CADASTRO ( DATA DA VAlIDADE ' 

v. 

_1 

BAIRRO 

?AMOS QUE ATÉ APRESENTE DA1A N fl N 1 0[131101 RIBUTÁRIO REI 10 AO  

bCALIZAÇÃO ACIMA DESCRITA, FICANDO RESSALVADO O ENREII() DA FAZENDA P' ICAMIJNICIPAL DE (OI ÉUIIOS POSTE I(K)HMLNEE 

tÂDOS. MESMO REFU1ENIE AO PERÍODO DESCI1II0 NLSIA CFIIIII)ÃO 

APUCARANA 

NOME 00 REQUERENTE í.' FINAL IDADE 

11 I li I III Is 

17,()25.O.:i ()j. 
INSCRIÇÃO IMOBILIARIA ( NOME DO COR rRIBUINrE 

] 
[QUADRA] 

íL
OTE 71 floIwb 'UNIDADLS 

IP 

ENTE 

PÍEEST So DIG. CARAS RO 

PROTOCOE O SEQÜINO;lA 

VALOR PAGO 

'CADASTRO 
i s 5 

VAI 011 I1A(i() 

DB i 

PÍ1OTOE0I.0' 

« 5 

\ 

Nt 
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Avenida Curitiba, nO 1.202 Fone/Fax (043) 422--1045 
A 1? ti 0A R.A NA I>A 1 AN A 

Bel. RICARDO TEIXEIRA MARQUES - 10 TAI3ELIÃ() 

Be l. lêdo Marques Be  . Romi Pacheco Marques Ç\ 
Terez inlia de Mendonça Ilonór io - Aux. Juramcntado' 

LIVRO NO 0296 PRIMEIRO TRASLADO FOLhA N 

ESCR 1 TORA I'0131. 1 CA PE 1X)AÇ() CONI) 
JMOVLL URBANO que nestas fl\ta.,  em favoi da 
firma individual G F ALVES PRODUTOS 
QUÍMICOS, outorga o MUNICÍPIO DE AI'IJCARANA, 
nos declarados termos abaixo: 

SAIBAM quantos este público instrumento 
virem, ou notícias suas tiverem que, ao primeiro dia do mês de 
dezembro do ano de um mil e novecentos e noventa e oito (01/1 2/98) 
nesta cidade e comarca de API.JCARANA, ESTAI)() IX) PARANÁ, nesta 
Serventia, perante mim Tabelião, compareceram partes entre si 
justas, avindas e contratadas, a saber: de um lado, como OUTORGANTE 
DOADOR, o MUNICÍPIO DE AI'UCARANA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede e administração nesta cidade, à Praça Presidente 
Kennedy, devidamente matriculado no CGC/MF sob o nO 
75.771.253/0001-68, neste ato, por seu ilustre Prefeito, Exmo. Sr. 
CARLOS ROBERTO SCARPE LI N 1 , brasileiro, ag r i c11 1 t o r, casado, 
domiciliado em Apucarana, Paraná, onde reside à Rua Dr. Oswa Ido Cruz, 
nO 1.398, aptO 03, portador da Cédula de Identidade RG: 
1.073.342/SSP-PR, matriculado no CPF/MF sob o nO 101227299-00; e, de 
outro lado, como OUTORGADA DONATÁRIA, a firma individual G F ALVES 
PRODUTOS QUÍMICOS, com sede, foro e administração nesta cidade, à 
Rodovia BR 369, Km. 204,5, Parque Industrial Zona Norte, com 
Declaração de Constituição arquivada na JUCEPAI< sob nO 41104498599, 
por despacho em sessão de 23.08.96, devidamente matriculada no CGC/MF 
sob o nO 01.424.075/0001-62, neste ato, por seu titular, sr. GERMANO 
FARINA ALVES, brasileiro, eng. agrônomo, casado, domiciliado em 
Apucarana, Paraná, onde reside à Rua Osvaldo Cruz, nO 536, aptO 82, 
portador da Cédula de Identidade K.-J: 3.920.751-6/SSP--PR, matriculado 
no CPF/MF sob o nO 711378239--68; --os presentes pessoas juridicamente 
capazes, e reconhecidos como os próprios de que trato, do que dou fé. 
E, aí, perante mim Tabelião, pelo outorgante doador, me foi dito que, 
por justo título e aquisição legal, tornou-se senhor e legítimo 
proprietário, nesta cidade e comarca de APUCARANA, Estado do Paraná, 
do IMÓVEL URBANO consistente do LOTE DE TERRAS sob nO 265-266/4 
(duzentos e sessenta e CInCO traço duzentos e sessenta e seis barra 
quatro), com a área de 5.486,0() rn2  (cinco mil, quatrocentos e oitenta 
e seis metros quadrados), resultante da subdivisão do lote 
265-266-Rem, da planta da GLEBA 111RAPÓ, com as seguintes divisas, 
confrontações e metragens: Partindo--se de um marco cravado na Faixa 
de Domínio do D.E.R. (BR 369), seguiu-se confrontando com o lote 
265-266/Rem, nos seguintes rumos e distâncias: SE 080 19' 18' NW, com 
53,75 metros, NW 760 46' 14" SE, com 110,00 melros, e NW (i8Q 19' iS" 
SE, com 48,54 metros, até outro marco; deste marco seguiu-se pela 
Faixa de Domínio do D.E.R. (RR 369), nos seguintes rumos e 
distâncias: SE 800 41' 23" NW, com 205 00 metros, e SE 760 46' 14" NW, 
com 89,51 metros, até o marco ponto de partida; objeto da MATRÍCULA 
nO 19.718, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis, 10 Ofício 
desta comarca; que, assim sendo e estando referido imóvel 
inteiramente livre de ônus, débitos fiscais e responsabilidades 
pessoais de qualquer natureza, por esta escritura e na melhor forma 
de direito, doa, como efetivamente doado tem, à firma outorgada, o 
descrito imóvel, nos termos da Lei no 055/97, datada de 03 de julho 
de 1997, e publicada no Jornal Tribuna do Norte em 09.07.97, na 
edição nO 1902, às Fís. 06--135  para que nele seja edificada a sede da 
donatária, atuando flO ramo de fracionamento de produtos químicos, 
cujas obras deverão ter início dentro do prazo de 06 (seis) meses, e 
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Apucarana., 20 de 0UTuo\.1q. 

IMÓVEL:- LOTE DE TERRAS SOB NR.265-266-REM, com a área de 55. 
081,55m2, da planta da GLEBA PIRAPÓ, Município e Comarca de - 
Apucarana, com as seguintes divisas e confrontações: Partindo 
se de um marco cravado na faixa de domínio do DER, nos seguin 
tes rumos e distancias: NE.88Q3847" SW com 155,00metros, SE. 
89Q12'24"NW com 46,•95metros, SE 80041'23"NW com 20,00metros,-
SE.76Q46'1,4" NW com 113,49metros, SE.76057'36" NW com 20,00me 
tros, SE.80Q39'56" NW com 20,00inetros, SE.89Q08'08" NW com 
20,00metros, NE.81Q04 1 16" SW com 27,50metros, até outro marco 
Deste marco seguiu-se confrontando com o limite da faixa de - 
Domínio da RFFSA no rumo SW.42Q16'28" NE com 290,0metros, até 
outro marco. Deste marco seguiu-se confrontando com o lote 
257 no rumo NW.48Q31'15"SE com 267,75metros, até outro marco. 
Deste marco seguiu-se confrontando com o Parque Industrial Zo 
na Norte no rumo NW.18Q4532" SE com 71,0metros, até o marco-
ponto de partida. 

PROPRIETÁRIA: AGROPECUÁRIA MARIA DOLORES LTDA, pessoa jurídi-
ca de direito privado, com sede em Apucarana, CGC-00.484.649/ 
0001-25. 

TIT:ANT: Matricula nQ.9949 LQ.02 d/Oficío. O Oficial. 4' 
-

g 1% de Parva 1h jvu 

/ ,uo JÜiíInt* 
R.1/ 19.718 PROT: 46528 EM: 20.10,95 COMPRA E VENDA:Por for 
ça da Esc.Públ. de C.V.,lavrada no 1Q.Tab. d/Cidade, às fls.-
140, LQ.266, em 02/05/95, a PROPRIETÁRIA, acima qualificada;-
ALIENOU o imóvel obj. d/Matricula para MUNICÍPIO DE APUCARANA 
pessoa jurídica de direito público interno, cora sede e admi - 
mistração em Apucarana, CGC-75.771.253/0001-68; pelo preço de 
R$.121.000,00, que será pago da seguinte forma: a)R$30.000,00 
n/ato, em dinheiro, moeda corrente nacional, de cujo importe-
dá ampla e quitação; b)R$.40.000,00 no dia 30 de maio corren-
te; c)R$..40.000,00 no dia 30 de junho do ano corrente; e d)R$ 
11.000,00 no dia 30 de julho do ano corrente. Que pelo PACTO' 
COMISSÓRIO instituido, e aceito pelas partes fi.carã de pleno-
direito desfeita a presente venda, no caso de o adquirente / 
deixar de efetuar o pagamento de qualquer uma das prestações' 
futuras, perdendo, em tal circunstáncia, e em benefício daqu 
la, todas as parcelas já pagas. CND-INSS nQ.393.681 Série F.' 
Goza ,dê imunidade no recolhimento do ITBI, conforme dispõe 

k ART.150, inc.VI, letra a da vigente Constituição Federal.Con 
ra DOI. DEMAIS CONDIÇÕES:As da Escritura. Dou Fé. O Oficial. 

• 
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ESTADO 1)0 PARANÁ 

LEI N° 055/97 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a doar 
imóvel A firma G F ALVES PRODUTOS 
QUÍMICOS, e conceder isenção do impostos e 
taxas, como especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE 

L E 

Art. l - Fico o Executivo Municipal autorizado a doar à firma O F 
ALVES PRODUTOS QUÍMICOS, CGCIMF 01-424.075/0001-62, o lote de terras 
n° 265-266/4, com área de 5.486,00 m2, situado na Gleba Pirapó, Parque 
Industrial Zona Norte, nesta cidade. 

Art. 20 - A empresa donatária devera edificar no imóvel sua sede, 
atuando no ramo de fracionamento de produtos qulmicos(ácido muriático, soda, 
ácido fluoridico, produtos de limpeza em geral), futuramente fabricação de 
produtos de limpeza. 

PARÁGRAFO ÚNICO - É obrigatório o exercício das atividades citadas 
neste artigo, por um período mínimo de 10 (dez) anos, salvo expressa autorização 
legislativa. 

Art. 30 
- Terá a empresa donatária o prazo de 06 (seis) meses para dar 

inicio às obras e de 24 (vinte e quatro) meses para findá-las e colocá-las em 
funcionamento, sob pena de revogação da doação através de Decreto do 
Executivo Municipal e conseqüente reversão do imóvel doado ao Patrimônio 
Público Municipal. 

Art.. 40 
- O imóvel doado só poderá ser alienado antes de 10 (dez) 

anos, mediante prévia autorização legislativa e desde que tenha cumprido todas 
as condições estabelecidas nesta lei. 

Art. 50 
- Concede A Donatária, isenção do Impostos o Taa-.za o 

restante do exercido financeiro de 1.997 o também para os exercIcks c1 1'9€ e 
1.999. 



J  Ui R A © Awidm \PU\ 
ESTADO 1)0 PARANÁ 

CARLOS ROBERTO GARPELINI 
Prefeito Municipal 

Ç) 

PARÁGRAFO ÚNICO - A isenção de que [rata este artigo, devera ser 
requerida anualmente, no exercício fiscal anterior e ficará condicionada ao 
exercício da atividade industrial de produção. 

Art. 60 As despesas com Cortidos, Escritura o demais documentos 
necessários, relativos ao imóvel doado, será de exclusiva responsabilidade da 
empresa donatária. 

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente 
lei ern vigor ria data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura cio Município de 
Apucarana, aos 03 dias do mês de julho de 
1.997. 
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CIDADE DE APUCARANA ESTADO DO PARANÁ 

CARTÓRIO DO 1.0  OFÍCIO DE NOTAS 
Avenida Curitiba, 1202 - Caixa Postal 200 - Fone 043 4221045 

Sel. 'Ricarde 5eixeira }2icirques 
10 TABELIÃO 

/3e1. JJêd0 /l/iarqt,cs
-- 

/3cI. Ioui i Pacheco ji'Ia rc/ UCS 

Auxiliares Juramenta dos 

?5erczi1:110 d /14eudoiiça fJo,ióvio 
Auxiliar Juramentacla 

III 

Escritura Pública D0[ÇULLJNDI Cl IJI\JAL DE IMU\JEL li RBANÍJ  

Outorgante (s) MU ,`J 1 C 1 P 1. () DE A P 1..] E A PAN A - 

Outorgad A () oiu Sri - RLtDL1LWLwLL1»ILros L1D&.- 

Objeto: LOTE 0 E TERRAS sob o n.265-266/REM. com  a a roa de 29.120,44 m2. 

resultante da subdivisu do Lote n.265-266/REM. , da planta da --

Gleba Piropo, neste Município.- 

C. R. 1. J• Q Oíicio riest;o Eouiaica 

Matrícula: 19. 7-I 

Valor: R]JJ.í.1O[.),O0,-- 

Avaliação Fiscal: 

• Data: 28 de aposto do 1990.-! 
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ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO CONI)ICIONAL DE 
IMÓVEL URBANO que, nestas notas, em favor da 
f i rma 11 10 S ERV -- PRODUTOS QU Í MI COS LTDA.  

:outorga o MUNICÍPIO DE APUCARANA, flOS 
declarados Lermos aba i xo:  

SAI RAM quari los es te I)úbl i co i ris t rumen 1  
virem,  ou flot1c1dst4u4s ' t1veien1 que dOS vinte e oito citas do mês de 
agosto do Lo—de.. 'imi'íe novecentos e noventa e oito (28/08/98) 
nesta cidade e comarca de APUCARANA, ESTADO DO PARANA, nesta 
Serventia, perante mim Tabelião, cornparecei'arn partes entre si 
justas, avindas e contratadas, a saber: de um lado, corno OUTORGANTE 
DOADOR, o MUNICÍPIO DE APUCARANA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede e administração nesta cidade, à Praça Presidente 
Kennedy, devidamente matriculado no CGC/MF sob o 112 

75.771.253/0001-68, neste ato, por seu ilustre Prefeito, Exrno. Sv. 
CARLOS ROBERTO SCARPELINI, brasileiro, agricultor, casado, 
domiciliado em Apucarana, Paraná, onde reside à Rua Dr. Oswaldo Cruz, 
nQ 1.398, aptQ 03, portador da Cédula de identidade RG: 
1.073.342/SSP--PR, matriculado no CPF/MF sob o nQ 101227299-00; e, de 
outro lado, como OUTORGADA DONATARIA, a firma 810 SERV - PRODUTOS 
QUÍMICOS-LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede, foi-  o e 
administração nesta cidade, à Rodovia BR 369, Km. 204,5, Parque 
Industrial' Zona Norte, com Contrato Social arquivado na JUCEPAR sob 
nQ 41203848873, por despacho em sessão de 27.01.98, devidamente 
matriculada no CGC/MI' sob o n2 02.339.263/0001-55, neste ato, por seu 
sócio—gerente, sr. GERMANO FARINA ALVES, brasileiro, eng. agrônomo, 
casado, domiciliado em Apuca rana, Paraná, onde reside à Rua Osvaldo 
Cruz 536, ap 12 82, port ador da Cédu Ia de Identidade RG 
3.920.751---6/SSP--1"R, matriculado no CI'F/MF Sob o nQ 711378239-68; - os 
presentes pessoas jur idicamente  capazes, e reconhecidos corno OS 
próprios de que trato, do que dou fé. E, aí, perante mim Tabelião, 
pelo outorgante doador, me foi dito que, por justo título e aquisição 
legal, tornou—se senhor e legítimo proprietário, nesta cidade e 
comarca de APUCARANA, Estado do Paraná, do IMÓVEL URBANO consistente 
do LOTE DE TERRAS sob n2 265--266/REM, com a área de 29.120 2-44 m2  
(vinte e nove mil, cento e vinte metros e quarenta e quatro 
decímetros quadrados), resultante da subdivisão do lote 265-266-Rem, 
da planta da GLEBA PIRAPÓ, com as seguintes divisas, confrontações e 
metragens: Partindo—se de um marco cravado na divisa da Faixa de 
Domínio da RFFSA no rumo SW 422 16' 28" NE, com 290,00 metros, até 
outro marco; deste marco seguiu--se confrontando com o lote 257, no 
rumo NW 482 31' 15" SE, com 49,3() metros, até outro marco; deste 
marco seguiu--se confrontando com o lote 264266/2, no rumo NW 082 
19' 18" SE, com 217,66 metros, até outro marco; deste seguiu-se 
confrontando com a faixa de domínio do DER -- RR 369, no rumo SE 899 
12' 24" NW, com 46,95 metros, até outro mar-co; deste marco seguiu--se 
confrontando com o lote 265-266/4 , nos seguintes rumos e distâncias: 
SE 082 19' IS" M. com  48,54 metros; SE 762 46' 14" NW, com 110,00 
metros; e NW 082 19' 18" SE, Com 53,75 metros, até outro marco; (leste 
marco seguiu—se confrontando com a Faixa de Domínio do DER (BR 369), 
nos seguintes rumos e distâncias: SE 762 46' 14" NW, com 23,98 
metros, SE 762 57' 36" NW, com 20,00 metros, SE 802 39' 56" NW, com 
20 2,00 metros; SE 892 08' 08" NW, com 20,00 metros, NE 812 04' 16" Sw, 
com 27,50 metros, até o marco ponto de partida; objeto da MATRÍCULA 
n2 19.718, Livro 2, do Cartório de Registro de imóveis, 12 Ofício 
desta comarca; que, assim sendo e estando referido imóvel 
inteiramente livre de ônus, débitos fiscais e responsabiiidds 
pessoais de qualquer natureza, por esta escritura e na melhor f'6iyta 

LIVRO NQ 0294 
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- Terá a empresa donatária o prazo de 06(seis) meses para dar inicio às obras e de 24 (vinte e 

quatro) meses para findá-las e colocá-las em funcionamento, sob pena de revogação da doação 

através de Decreto e consequente reversão do imóvel doado ao Patrimônio Público Municipal. A 

presente doação é feita "ad referendum" do Poder Legislativo Municipal, sendo que sua plena 

validade para os efeitos jurídicos dependem tão somente do "referendum" da Câmara Mnicipal, 
independente de qualquer outro ato ratificatório. CND-INSS nr.080961999-I4622002 datada de 
08/11/1999. Isenta da DOI. DEMAIS CONDIÇÕES: As da Escritura. Dou Fé. O Oficial. 
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Pari iud-ie de wn irco 'ivado na divisa ela I'aixa  dc 
Doniinio da R.F.F. S.A.no ruIio 5W 420 16' 2'' NE coi 290,0() mel R». ait outio mm'eo. 
deste marco seguiu-se coufrolltan(k) com o lote 257 110 i1H.UO NW 118`3  1 I5''SE, com '1 9,3() 
metros. até ()Ut.iO uiarco, deste lliillt() 5Cgflili-SC CO1llioiltafl.to com o lote 26 -1 -9-66/2 no nmio 
NW 08 1 9' 18'' SE, coni 2 17,66 iuotro, até outro i 1 iareo. de s 1.e FIOR Iiu-HO ç:(Muftoi tm Ido com a 
faixa de domitiio do D.E.R9 13R 3690), no ruiiio Sl 9° 1 2"2'l ''NW, com 16,95 ilictros, até  
outro IWIL'CT) , (1(3t() iJ)11'C0 5Ck1)Ut COI II'R)I itaild() (0111 O h)tC 765-266/4, )10H H(.gulutes rumos 
e distancias., SE 05 19' 1 8''NW, com '18.54m. SI 76°46' 1.1 ''NW, Colil 1 10,00m. e NW 0° 
19,18i SE com 53.75 iutt coa. até oiitio 'niauco. (1eslc mai -co sewi.u-se co.iiti'oiitaiido ctiiji a 
Faixa de l)oxiiiiiio do 13r 369) IlOS seguintes 11h11h05 e dislaneias;SE 70  
C.)1)i. 23,98m, SN, 76'5') 'ó' 'N\V (O1I) 20,0() meta SE 801,39' 6''NW  com 2010011). SI 
89008'0$7'NW , com 20,00 iueftos. NE 8 l"O'l' 16''SW cum 27.50 i1ItiOS. até o 1111t1c.0 pon  

de Paltl(Lt lia o que t1nhwios a (CI titt u ao requerido. - 
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LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO COM O PODER PIJI3I.ICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU INCENTIVO FISCAL OU CREDIliCIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE 
QUE NÃO IMPLIQUE EM ALIENAÇÃO OU ONLUAÇÃO, A QUALQUER 1ITULO, DE BEM MÓVEL OU IMÓVEL. 01) DITIEI1O A ELES RELATIVO. 

NO REGIS mo OU AROUIVAMF.T) LO, NO ÔRGÂO PRÓPRIO, DE ATO ÍTELAL IVO A BAIXA OU REDUÇÃO) DO CAF'I TAL. DE FIRMA INDIVIDUAL. REDUÇÃO DE CAPI TAL 
[

SOCIAL, CISÃO TO ÍAI OU PARCIAL, 1 FIATISIOFTMAÇÁO OU EXTINÇÃO DE ENTIDADE OU SOCILDADIE COMETI(;IAL OU CIVIL E TRANSFEUCNCIA DE CONTROLE 
DE COTAS DE SOCIEDADE DE TIL SPONSAI.III.IDAUIE 1 IMITADA. 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NA LEI N 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1091 E SUAS Ali [RAÇÕES, BEM COMO AS DA LEI N 8.1370, DE 15 DE ABRIL DE 
L.. 1994, EXCETO PARA AS FiliAl Il)AI)FS I'REVISIAS NAS QUADÍI1GUI.AS 01 E 03 DESI E DOCUMENTO. 

LfJD Cílti Li td J.()l IS Leskl Cor [.TÇIT L 11 iV() lo íornLa 11 zado 11/56€802 

MPAS SÉRIE H  N2 560802 
Ministério da Previdõiicia e ASsistôncia Social 

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- 

Diretoria de Arrecadação e Fiscalização 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 

DADOS DO CONTRIBUINIE 

o 
PCNDN 0135197  - 14.622.002 

CGC/CEI 75.771.253/0001-68 

NOME 11P'° DE APILICítRONn PREFEITURA Í1IJNICIPPtL 

(flDEft€ÇO01A1lIO( LOGflM)üliflO. HIJMEI1O. COMI EM0110 ?PUA FRtS. 1EEV S 
c' 869e-28 MIJ1II(IPIO PIICRA4 ur BASTO OU OlSIlUTI) JT(Ü 

CERTIFICO, na forma do disposto na Lei n 8.2 12/9 1,  o suas atto,ações, que Inexisto débito impeditivo á expedição desta certidão em Dome 
do contribuinte acima identificado,  ressalvado ao INSS o dirojjo do corar qualquer Importância quo vonh8 a ser considerada devida. 

IA 18
rIo

dezembro
do 19 

97 
 

4.622.162 

PUCRAA 

CARIMBO DO EMITENTE 

APUCAflANA - PA. 

flACO E DOU I .  ÜtJ A 

CÓPIA É . 

iGiNAL Li 

Rkardo .1. 
• Rorni P  

1. têdo Marqics - At.. 
ozinha M. Horiui 

2Cópladesta CND só terá validade se conferida com o original. A CND para aVerbaço só á Válida no original. 

1faÃ~"1ODO O TEflRITÓRIO NACIONAL POR 06 MESES 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 
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DECRETO N° 137/98 

SÚMULA: Doa imóvel à firma 1110 SERV - 

PRODUTOS QUÍ MICOS  LTDA, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, 
CARLOS ROBERTO SCARPELINI, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LhE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E 
CONSIDERANDO A LEI N° 047/92 DE 
27/04/92 E O DECRETO N° 136/98 DE 
25/08/98, 

D E C R E T A: 

Art. V - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à empresa 1110 
SERV - PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - CGC/MF 02.339.263/0001-55, o lote de 
terras n° 265-266/REM, com área de 29.120,44 m2, situado na Gleba Pirapó, Parque 
Industrial Zona Norte, nesta cidade. 

Art. 2° - A empresa donatária deverá edificar no imóvel sua sede, 
atuando no ramo de atacadista de produtos químicos de uso na agropecuária e 
indústria. 

PARÁGRAFO ÚNICO - É obrigatório o exercício das atividades 
citadas neste artigo, por um período mínimo de 10 (dez) anos, salvo expressa 
autorização do Executivo. 

Art. 30 
- Terá a empresa donatária o prazo de 06 (seis) meses para dar 

início às obras e de 24 (vinte e quatro) meses para findá-las e colocá-las em 
funcionamento, sob pena de revogação da doação através de Decreto e conseqüente 
Reversão do imóvel doado ao Patrimônio Público Municipal. 

Art. 4° - As despesas com Certidões, Escritura e demais documentds 
necessários, relativos ao imóvel doado, será de exclusiva responsabilidade da en-ipresa 
donatária. 

continua 
r\ ' 

. \ 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE APUCARANA 
ES1ADO DO PARANÁ 

continuação decreto n° 137/98 fls. 02 

  

Art. S'  - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente 
Decreto em vigor na data de sua publicação. 

Edificio da Prefeitura do Município de 
Apucarana, aos 25 dias do mês de agosto de 
1.998. 

CARLOS ROBERTO SCARPELINI 
Preteito /  LI 'icipal 

'ru 
1 E1'I >RETO 

Secretári,VMurde Administração 
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Av. 2/ 1 9.718 PROT: 46529 EM: 20,10.95 CANCELAMENTO:- 
Pôr força do documento Requerimento dev. datado e ass. de 18 
Setembro de 1995, a Agropecuária Maria Dolores LLda, dá ple-
na Quitação cia divida constante nas Condições do R.1/supra,-
determinando o CANCELAMENTO DO PACTO COMISSÓRIO. Ficando con 
sequentemente CANCELADO. Cujo documento apresentado fica ar- 
uivado neste Ofício. Dou F. O Oficft'- 

Av.3/ 19.718 PROT: 46530 EM: 20.I0.95SUJ3DIVISÃO:Por for 
ça do Requerimento dev. datado e ass. e Certidão Comprobató-
ria da Prefeitura Municipal de Apucarana sob nQ.200/95,aver-
bei a presente para constar que o imóvel obj. d/Matricula / 
passou a constituir 02(dois)lotes distintos a saber: LOTE NR 
265-266/2 com a área de 20.475,11m2: Partindo-se de um marco 
cravado na divisa do lote 265-266-PEM, seguiu-se confrontan-
do com o lote 257 no rumo NW.48931'15" SE com 218,45metros,' 
até outro marco. Deste marco seguiu-se confrontando com uma-
estrada no rumo NW.18Q45'32" SE com 71,00metros, até outro / 
marco. Deste marco seguiu-se com a Faixa de Domínio do DER - 
(BR 369) no rumo NE.88Q38'47" SW com 155,00metros, at outro 
marco. Deste marco seguiu-se confrontando com o lote 265-266 
REM no rumo SE.08Q19'18" NW com 217,86metros, at outro inar-
co ponto de partida. LOTE NR.265-266-REM com a área de 34.60 
6,44m2:Partindo-se de um marco cravado na faixa de domínio - 
da RFFSA seguiu-se confrontando com o lote 257, no rumo NW - 
48Q31'15" SE com 59,30metros, até-,  outro marco. Deste marco / 
seguiu-se confrontando com o lote 265-266-2 no rumo NW.08Q19' 
18" SW com 217,86metros, até outro marco. Deste marco seguiu 
se confrontando com a faxia de dominio do DER (BR 369) nos - 
seguintes rumos e distãncias: SE.89912'24" NW com 46,95 me - 

tros SE.80Q41'23" NW com 20,00metros, SE.76°46'14" NW com / 
113,49metros, SW.76957'36" NW com 20,00metros, SE.80°39'56"-
NW com 20,00metros, SE.89Q08'08" NW com 20,00metros, e NE81Q 
04'16" SW com 27,50metros, at outro marco. Deste marco se - 
guiu-se confrontando com a Faixa de domínio da RFFSA no ru-
mo SW.42Q16 1 28" NE com 290,00rr.etros, até outro marco, ponto' 
de partida. Apresentou Memorial Descritivo, Guia do ART-CREA 
e planta. Cujos documentos ficam arq. n/Oficio. Dou F. O - 

O f i c il. '7, 

!Z. Je Car1110 Jxrqrr4 (4L 
Iune. Jtnarnentada 

.Continua Ficha n.02 
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. LIVRO NQ 02 - REGISTRO  
GERAL 

MATRICtJI,A - - FICHA 

1 OFÍCIO) I)E RIXISTIt() 1)E IM(VElS 

AI>IJCARANA - PR 

M.- 19.718  02 (dois) i\puearana, _O (te OU TUBRO (te 19 

19.718 46531 20.10.95 
Av.4/ PROrI: EM: Certifico que aver 
bei a presente por força da Esc.Públ. de Doação, lavrada no 
Tab. Dist. de Pirapó, às fls.127/128, LQ.20, em 18/07/95, pa 
ra constar que o Lote de Terras sob nQ.265_?6com a área- 
de 20.475,11m2, acha-se Matriculado sob nQ • ,LQ.02 d/ 
Ofício. Dou F. O Ofici. - 

Jr..<osa fQ e!h }4"hirqrri' 

Fina. JurarnflIft 

CER'flDÃO 
C((tljç é Cópia fiel da ficha .11

neste Ofício extraída 1j)  (lo ar1j90 j9 § I da Lei 6015 1u 1 O:nbro de 1973. 
'\1'icrdfl Qdl O(i ( J - 

OFI CIAL  
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Fç,c ,Jj(U';i! iSí 
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M.- 19.718 1-verso 

Av. 2/ 1 9.718 PROT: 46529 EM: 2-0,1 10  a 95 CANCELAMENTO:- 
Pôr força do documento Requerimento dev. datado e ass. de 18 
Setembro de 1995, a Agropecuária Maria Dolores LLda, dá ple-
na Quitação cia divida constante nas Condições cio R.1/supra,-
determinando o CANCELAMENTO DO PACTO COMISSÓRIO. Ficando con 

resentaclo fica ar- 
' -7eZ4A-4 

d Lar(ya!f,o Jl?rque, 
Fe 

PROT: 46530 EM: 20.I0.95SUBDIVISÃO:Por for 
ça do Requerimento dev. datado e ass. e Certidão Comprobató-
ria da Prefeitura Municipal de Apucarana sob nQ.200/95,aver-
bel a presente para constar que o imóvel obj. d/Matricula / 
passou a constituir 02(dois)lotes distintos a saber: LOTE NR 
265-266/2  com a área de 20.475,11m2: Partindo-se de um marco 
cravado na divisa do lote 265-266-REM, seguiu-se confrontan-
do com o lote 257 no rumo NW.48Q31'15" SE com 218,45metros,' 
até outro marco. Deste marco seguiu-se confrontando com uma-
estrada no rumo NW.18945'32" SE com 71,00rnetros, até outro / 
marco. Deste marco seguiu-se com a Faixa de Dominio do DER - 
(BR 369) no rumo NE.88Q38'47" SW com 155,00metros, até outro 
marco. Deste marco seguiu-se confrontando com o lote 265-266 
REM no rumo SE.08Q19'18" NW com 217,86metros, até outro inar—
co ponto de partida. LOTE NR.265-266-REM com a área de 34.60 
6,44m2:Partindo-se de um marco cravado na faixa de dominio - 
da RFFSA seguiu-se confrontando com o lote 257, no rumo NW - 
48Q31'15" SE com 59,30metros, até outro marco. Deste marco / 
seguiu-se confrontando com o lote 265-266-2 no rumo NW.08Q19' 
18" SW com 217,86metros, até outro marco. Deste marco seguiu 
se confrontando com a faxia de dominio do DER (BR 369) nos - 
seguintes rumos e distâncias: SE.89912'24" NW com 46,95 me - 
tros SE.80Q41'23" NW com 20,00metros, SE.76°46'14" NW com / 
113,49metros, SW.76Q571 36" NW com 20,00metros, SE.80Q39'56"-
NW com 20,00metros, SE.89Q08'08" NW com 20,00metros, e NE8lQ 
04'16" SW com 27,50metros, até outro marco. Deste marco se - 
guiu-se confrontando com a Faixa de domínio da RFFSA no ru-
mo SW.42Q16'28" NE com 290,00rr.etros, até outro marco, ponto' 
de partida. Apresentou Memorial Descritivo, Guia do ART-CREA 
e planta. Cujos documentos ficam arq. li/Oficio. Dou Fé. O - 

O f í~ ic j1 tí-- - r72 C" - 

.Continua Ficha n.02 
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sequentemente CANCELADO. Cujo documento a 
9uivado neste Ofício. Dou Fé. O Oficfl1 

Av.3/ 19.718 

osa 9,3 d! Car'(?fff cv (4... 
Íunc. Juramentada 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do Paraná Comarca de A pucarana 

Registro de Imóveis 

(R 1((fl'( (9 A11 01(9 (-1111; 4i •1 

() U 1 C 1 A 1 

- 

10 Ofício 

Jávi. Si,rq  ÀJ 1  ,'Élicia,  

FUNC. JURAMENTADA 

' sia 0 C oe/1210 

LIVRO N2  02 - REGISTRO 
GERAL 

- MATn1€tJLA - FIChA 

M.- 19.718 o 1(um) 

12 011cio I)E REGISTRO I)E IMÓVEIS 

APIICARANA - PR 

Apuearuia, 20 de OUTUBRO de 19  9-5  

:IM1EL: LOTE DE TERRAS SOB NR.265-266-REM, com a área de 55. 
.081,55m2, da planta da GLEBA PIRAPÕ, Município e Comarca de - 
Apucarana, com as seguintes divisas e confrontações,- Partindo 
se de um marco cravado na faixa de dominio do DER, nos seguin 

• tes rumos e distâncias: NE.88Q38'47" SW com 155,00metros, SE. 
89Q121 24"NW com 46,95metros, SE 80Q41 1 23"NW com 20,00metros,-
SE.76Q46'14" NW com 113,49metros, SE.76Q57' 36" NW com 20,00me 
tros, SE.80Q39'56" NW com 20,00metros, SE.89Q08'08" NW com - 

20,00metros, NE.81Q04'16" SW com 27,50metros, até outro marco 
Deste marco seguiu-se confrontando com o limite da faixa de - 
Domínio da RFFSA no rumo SW.42Q16'28" NE com 290,0metros, até 
outro marco. Deste marco seguiu-se confrontando com o lote - 

257 no rumo NW.48Q31'15"SE com 267,75metros, até outro marco. 
Deste marco seguiu-se confrontando com o Parque Industrial Zo 
na Norte no rumo NW.18Q45'32" SE com 71,0metros, até o marco-
ponto de partida. 

PROPRIETÁRIA: AGROPECUÁRIA MARIA DOLORES LTDA, pessoa jurídi-
ca de direito privado, com sede em Apucarana, CGC-00.484.649/ 
0001-25. 

TIT:ANT: Matricula nQ.9949 LQ.02 d/Oficio. O Oficial. 
- tPLL4 Rosa 

l?. de Carca11t 
ii 

R. 1/ 19.718 PROT: 46528 EM: 20.10.95 COMPRA E VENDA:Por for 
ça da Esc,Públ. de C.V.,lavrada no 1Q.Tab. d/Cídade, às fls.-
140, LQ.266, em 02/05/95, a PROPRIETÁRIA, acima qualificada;-
ALIENOU o imóvel obj. d/Matricula para MUNICIPIO DE APUCARANA 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede e admi - 
mistração em Apucarana, CGC-75.771.253/0001-68; pelo preço de 
R$.121.000,00, que será pago da seguinte forma: a)R$30.000,00 
n/ato, em dinheiro, moeda corrente nacional, de cujo importe-
dá ampla e quitação; b)R$.40.000,00 no dia 30 de maio corren-
te; c)R$.40.000,00 no dia 30 de junho do ano corrente; e d)R$ 
11.000,00 no dia 30 de julho do ano corrente. Que pelo PACTO' 
COMISSÕRIO instituido, e aceito pelas partes ficará de pleno-
direito desfeita a presente venda, no caso de o adquirente / 
deixar de efetuar o pagamento de qualquer uma das prestações,  
futuras, perdendo, em tal circunstância, e em benefício daqu 
la, todas as parcelas já pagas. CND-INSS nQ.393.681 Série F. 
Goza 'dè imunidade no recolhimento do,LTB[, conforme dispõe 



MATRf(i.J1-A 

23.891 

  

  

  

  

  

   

   

- Terá a empresa donatária o prazo de 06(seis) meses para dar inicio às obras e de 24 (vinte e 

quatro) meses para findá-las e colocá-las em funcionamento, sob pena de revogação da doação 

através de Decreto e consequente reversão do imóvel doado ao Patrimônio Público Municipal. A 

presente doação é feita "ad referendum" do Poder Legislativo Municipal, sendo que sua plena 
validade para os efeitos jurídicos dependem tão somente do "referendum" da Câmara Mnicipal, 
independente de qualquer outro ato ratificatório. CND-INSS nr.080961999-I4622002 datada de 
08/11/1999. Isenta da DOI. DEMAIS CONDIÇÕES: As da Escritura. Dou Fé. O Oficial. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do Paraná CO?7UJTC(Z de 11 j)7tearana 

  

 

Registro de Imv.eís 

    

1. Ofício 

ó 9Rica,Ji dasio 9. .sIti. @oiii 
OFICIAL 

Apucarana, 29 de Dezembro de 1999 

IMÓVEL: LOTE DE TERRAS SOB NR.265-266-REM.coni a área de 29. 120,44m2, da Gleba 
Pirapó, Municipio de Apucarana, com as seguintes divisas e confrontações: Partindo-se de um 
marco cravado na divisa da Faixa de dominio ad RFFSA no rumo SW 4216'28" 6'28" NE com 290,00 

metros, até outro marco, deste marco seguiu-se confrontando com o lote 257 no rumo NW 

4803 115" SE, com 49,30 metros, até outro marco, deste marco seguiu-se confrontando com o 

lote 264-266/2 no rumo NW 081918" SE com 217,66 metros, até outro marco, deste seguiu-se 

confrontando com a faixa de dominio do DER (Br 369), no rumo SE 8912'24" 2'24" NW com 46,95 
metros, até outro marco, deste marco seguiu-se confrontando com o lote 265-266/4, nos seguintes 
rumos e distancias: SE 081918" 18" NW com 48,54 metros, SE 7646'14" NW com 11 0,001-ne1ros e 
NW 081918" 18" SE com 53,75 metros, até outro marco, deste marco seguiu-se confrontando com a 
Faixa de Dominio do DER (Br 369) nos seguintes rumos e distancias: SE 76°46'14" NW com 
23,98 metros SE 76°57'36" NW com 20,00 metros, SE 80°39'56" NW com 20,00 metros, SE 
89008'08" NW com 20,00metros, NE 81°04'16" SW com 27,50 metros, até o marco ponto de 
partida. 

PROPRIETÁRIOS: MUNICIPIO DE APUCARANA, CGC 75.771.253/0001-68, com sede em 
Apucarana, pessoa jurídica de direito público interno. 

REGISTRO ANTERIOR: Matricula nr.23.889 L° 2, do 1° 9íic10 de Apucarana.O OFICIAL: 
/-'-- 

 
/,-- &f--.  

Rosa ( r 
Func. 

R. 1/23.891 - PROTOCOLO: N° 54.996 de 29/12/1999. DOAÇÃO: Por força da Esc.Públ. de 
Doação Condicional, lavrada no 10  Tab. d!Cidade, às fis. 014, L° 294, em 28/08/19985  
MUNICÍPIO DE APUCARANA, CGC 75.771.253/0001-68, com sede em Apticarana, pessoa 
jurídica de direito público interno.; DOOU o imóvel obj. dlMatrícula para BIO SERV - 

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, CGC 02.339.263/0001-55, com sede em Apucarana, pessoa 
jurídica de direito privado; avaliado o imóvel em R$. 10.000,00. A presente transmissão goza de 
isenção quanto ao recolhimento do ITCMD, de conformidade com a Lei Estadual n.8.927/88, 
Capítulo 11, Art. 4° Inciso V. CONDIÇÃO: Lei nr.047/92 - Art.2° - A empresa donatária deverá 
edificar no imóvel sua sede, atuando no ramo de atacadista de produtos químicos de uso na 

uária e indústria. Parágrafo Único - É obrigatório o exercício das atividades citadas neste 
artigP 'r um período mínimo de I0(de7) anos, salvo expressa autorização do Executivo. Art. 3° 
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LIVRO NQ 0294 PJ1MEI:Ro TRASLADO FOLHA NQ 014 

LSRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO CONDICIONAL DE 
IM VEL URBANO que, nestas notas, em Favor da 
f i urna B 10 S ER PRODUTOS QU Í Ml COS LTDA 

:outorga o MUNICÍPIO DE APUCARANA, IlOS 

declarados termos abaixo: 

•/

' 

SAI RAM (UU los CS te 1)Úl) 1 i co instrumento 
virem,  ou Viot.iciaStSuS tivelLrn que,  aos vintc oito dias do mês de 
agosto do Lo—fe.'UTirmi'!e novecentos e noventa e oito (28/08/98) 
nesta cidade e comarca de APUCARANA, E STA DO DO PARANA, nesta 
Serventia, perante mim Tabelião, compareceram partes entre Si 
justas, avindas e contratadas, a saber: de um lado, como OUTORGANTE 
DOADOR, o MUNICÍPIO DE APUCARANA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede e administração nesta cidade, à Praça Presidente 
Kennedy, devidamente mairiculado no CGC/MF sob o nD 
75.771.253/0001-68, neste ato, por seu ilustre Prefeito, Exmo. Sr. 
CARLOS ROBERTO SCARE'ELINI, brasileiro, agriculior, casado, 
domiciliado em Apucarana, Paraná, onde reside à Rua Dr. Oswaldo Cruz, 
nQ 1.398, aptO 03, portador da Cédula de Identidade RG: 
1.073.342/SSP--PR, matriculado no CPF/MF sob o nO 101227299-00; e, de 
outro lado, como OUTORGADA DONATARIA, a firma 1110 SERV PRODUTOS 
QUÍMICOSLTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede, 1'o  k- e 
administração nesta cidade, à Rodovia 1W 369, Km. 204,5, Parque 
industriar Zona Norte, com Contrato Social arquivado na JUCEPAR sob 
nO 41203848873, por-  despacho em sessão de 27.01.98, devidamente 
matriculada no CGC/MF sob o nO 02.339.263/0001--55, neste ato, por seu 
sócio—gerente, sr. GERMANO FARINA ALVES, brasileiro, eng. agrônomo, 
casado, domiciliado em Apucarana, Paraná, onde reside à Rua Osvaldo 
Cruz 5361) aí) tO 82, portador da Cédu Ia de 1 dcii 1. idade RG 
3.920.751-0/SSV-I1,R, matriculado no CPF/MF sob o nO 711378239--68; -os 
presentes pessoas j ur i d i camen te capazes, e reconhecidos corno os 
próprios de que trato, do que dou fé. E, aí, perante mim 'Fabel ião, 
pelo outorgante doador, me foi dito que, por justo título e aquisição 
legal, tornou—se senhor e legítimo proprietário, nesta cidade e 
comarca de APUCARANA, Estado do Paraná, do IMÓVEL URBANO consislenle 
do LOTE DE TERRAS sob nO 265--266/REM, com a área de 29.120 3-44 m2  
(vinte e nove mi!, cento e vinte metros e quarenta e quatro 
decímetros quadrados), resultante da subdivisão do lote 265-266-Rem, 
da planta da GLEBA PIRAPÓ, com as seguintes divisas, confronlações e 
metragens: Partindo—se de um marco cravado na divisa da Faixa de 
Domínio da RFFSA no rumo SW 420 16' 28" NE, com 290,00 metros, até 
outro marco; deste marco seguiu--se confrontando com o lote 257, no 
rumo NW 480 31' 15" SE, com 4.9,30 melros, até outro niarco; deste 
marco seguiu--se confrontando com o lote 264-266/2, no rumo NW 080 
19' 18" SE, com 217,66 metros, até outro marco; deste seguiu-se 
confrontando com a faixa de domínio do DER -- 1W 369, no rumo SE 890 
12' 24" NW, com 46,95 metros, até outro marco; (leste marco seguiu--se 
confrontando COifi o lote 265--2()6/ 4 , nos segui n tes rumos e cli s tánc ias 
SE 080 19' IS" NW, com 48,54 metros; SE 760 46' 14" NW, com 110,00 
metros; e NW 080 19' 18" SE, com 53,75 metros, até outro marco; deste 
marco seguiu—se confrontando com a Faixa de Domínio do DER (1W 369), 
nos seguintes rumos e distâncias: SE 76Q 46' 14" NW, com 23,98 
metros, SE 760 57' 36" NW, com 20,00 metros, SE 800 39' 56" NW, Com 
20,00 metros; SE 890 08' 08" NW, com 20,00 metros, NE 810 04' 16" SW, 
com 27,50 metros, até o marco ponto de pai- tida; objeto da MATRÍCULA 
nO 19.718, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis, 10 Ofício 
desta comarca; que, assim sendo e estando referido imóvel 
inteiramente livre de ônus, débitos fiscais e responsabilidds 
pessoais de qualquer natureza, por esta escritura e na melhor '6tfÇ-ia 



edificada a sede da dona tár ia, atuante no ramo de atacadista de 

produ tos qu 1. til i cos de uso flt agropecuár ia e indústria, cujas o)ras 

deverão ter início dentro do prazo de 06 (seis) meses, e concluídas 

dentro de 24 (vinte e quat ro) meses, sob pena de reversão 
- 
au tomát i ca 

do imóvel  ao pat ri môn i o mun i c ipa l; que, a presente doação e fé  -1 ta 91 a 

referendum" do Poder Leg 1 s 1 at i vo Muii 1 c i pai , sendo que sua plena 

vai idade para os efeitos jurídicos dependem tão somente do 

"referendum" da Câmara Municipal , independente  de qualquer outro aio 

rat i f i catór i o que, COW as con1 i çõcs ora es t a be 1 cci das , t rans fere, 

desdè já, à ou lorgada nomeada, a posse, dom í n i o, di rei to e ação que 
exe rc i a sobre o dcc i i nado bem ; que , se oh r i ga por si e seus 

sucessores ao fiei e i ntegia E cumpr imento desta escr i tu ra, e a 

resguardar a adqu i rente dos ri SCOS da cvi cço, pondo-a a paz e ao 
abrigo de contestações futuras. A seguir, me foi dito, pela outorgada 
donatária, por seu representante legal, dou fé, que aceitava a 
presente escritura, nos expressos termos de sua outorga, para que 
produza os seus jurídicos efeitos, e que tem ciência de que o 
descumprimetito às condições estabelecidas nesta escritura 
determinará a reversão automática do imóvel doado ao Patrimônio 
Municipal. O alienante declara expressamente que: a) sobre o imóvel 
objeto desta não existern ações reais ou pessoais reipersecutórias, ou 
outros ônus reais, cuja certidão é dispensada a este ato, sob sua 
i. nte i ra responsab i 1 idade c lvi 1 e cri mi na l , conforme a rt i go 12, inciso 
V, § 32, do Decreto .- Lei no) 93.240, dc 09.09.1986; e, b) para OS 
efeitos f 1 sca 1 s e de di re i to, at ribu i à presente doação o valor ' 

R$ 10.000,00 (dez mil Reais). Foram -me apresentados os seguint 
documentos: 1 --- BILUETE de Distribuição desta, datado de hoje. 
numerado e assinado por Dagmar L'. R. Marli tis , Distribuidor da Comarca; 
11 -- Certidão n2 2696/98, fornecida pelo Registro de Imóveis, 19 
Ofício desta comarca, sobre o dito imóvel, datada de 25.08.98 e 
assinada por Rosa C. Marques, Func. .Juramentada; 1 li -- DECRETO: 
"PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AI'UCARANA Estado do Paraná. DECRETO no) 
137/98. Súmula: Doa imóvel à firma ELO SERV - PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, 
dando outras prov idências. O Prefeito Municipal de Apucarana, Estado 
do Paraná, Carlos Roberto Scarpc 1 .ini , usando das atri bu ições que lhe 
são conferidas por lei e considerando a Lei n2 047/92, de 27.04.92 e 
o Decre Lo n2 136/98, de 25.08 .98, DECRETA: Art .  12 --- Fica o Executivo 
Municipal autorizado a doar à empresa BIO SERV -- PRODUTOS QUÍMICOS 
LTDA -- CGC/MF 02.339.263/0001-55, o lote de terras no) 265--266/Rem, 
com área de 29.120,44 m2 , situado na Gleba Pirapó, Parque Industrial 
Zona Norte, nesta cidade. Art. 22 -- A empresa donatária deverá 
edificar no imóvel sua sede, atuando no ramo de atacadista de 
produtos químicos de USO na agropecuária e indústria. Parágrafo Únics 
-. É obrigatório o exercício das atividades ciladas neste artigo, p 
um período mínimo de 10 (dez) anos, salvo expressa autorização 
Executivo. Ari. 32 -- Terá a empresa donalária o prazo de 06 (seis) 
meses para dar início às obras e de 24 (vinte e quatro) meses para 
findá—las e colocá-las em funcionamento, sob pena de revogação da 
doação através de Decreto e conseqüente reversão do imóvel doado ao 
Patrimônio Público Municipal. Art. 49 --- As despess com certidões, 
escritura e demais documentos necessários, relativos ao imóvel doado, 
será de exclusiva responsabilidade da empresa donatária. Art. 52 --

Revogam—se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto 
em vigor na data de sua publicação. Edifício da Prefeitura do 
Município de Apucarana, aos 25 dias do mês de agosto de 1998. (aa) 
Carlos Roberto Scarpel iiii -- Prefeito Municipal. (aa) Pedro Agostinet.i 
Preto - Secretário Mun, de Administração.". A presente transmissão 
goza de isenção quanto ao recolhimento do 1'l'CM1), de conformidade com 
a Lei Estadual no) 8.927/88, Capítulo li, Art. 425  Inciso V. As partes 
dispensam, sob sua inteira responsabilidade, a apresentação da 
certidão negativa de débitos municipais, isentando esta serventia e o 
competente registro imobiliário por quaisquer responsabilidades. 
"DISPENSADA a Declaração sobre Operações Imobiliárias -- 1)01, conforme 
IN/SRF" (Art. 62, 1, IN/SRF 50, de 30.10.1995). E, de como assim 
disseram e me pediram, lavrei a presente escritura, a qual depois de 
lida e achada conforme, acei taram e assinam, perante mim Tabelião. 
"Dispensadas expressamente a este ato, as testemunhas 
instrumentárias. conforme 11cm 11.2.18- dn UÍlori Ç7o­o Mtmc . -  l. 
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IMÓVEL:- LOTE DE TERRAS SOB NR.265-266-REM, com a área de 55. 
081,55m2, da planta da GLEBA PIRAPÓ, Município e Comarca de - 
Apucarana, com as seguintes divisas e confrontações: Partindo 
se de um marco cravado na faixa de domínio do DER, nos seguin 
tes rumos e distâncias: NE.88Q38'47" SW com 155,00metros, SE. 
89Q12'24"NW com 46,•95metros, SE 80Q41'23"NW com 20,00metros,-
SE.76Q46'1.4" NW com 113,49metr0s, SE.76Q57'36" NW com 20,00me 
tros, SE.80Q39'56" NW com 20,00metros, SE.89Q08'08" NW com 
20,00metros, NE.81Q04'16" SW com 27,50metros, até outro marco 
Deste marco seguiu-se confrontando com o limite da faixa de - 
Domínio da RFFSA no rumo SW.42Q16'28" NP com 290,0metros, até 
outro marco. Deste marco seguiu-se confrontando com o lote 
257 no rumo NW.48Q31'15"SE com 267,75met:ros, até outro marco. 
Deste marco seguiu-se confrontando com o Parque Industrial Zo 
na Norte no rumo NW.18Q45'32" SE com 71,0metros, até o marco-
ponto de partida. 

PROPRIETÁRIA: AGROPECUÁRIA MARIA DOLORES T.1TDZ\, pessoa jurídi-
ca de direito privado, com sede em Apucarana, CGC--00.484.649/ 
0001-25. 

TIT:ANT: Matricula nQ.9949 LQ.02 d/Oficio. O Oficial- 
-45 -  26-  mzip Q de Caro(Ib 

/ fss4 Ju&mSU 

R.1/ 19.718 PROT: 46528 EM: 20.10.95 COMPRA E VENDA: Por for 
ça da Esc.públ. de C.V.,lavrada no 1Q.Tab. d/Cidade, às fls.-
140, LQ.266, em 02/05/95, a PROPRIETÁRIA, acima qualificada;-
ALIENOU o imóvel obj. d/Matricula para MUNICIPIO DE APUCARANA 
pessoa jurídica de direito público interno, corii sede e admi - 
mistração em Apucarana, CGC-75.771.253/0001-68; pelo preço de 
R$.121.000,00, que será pago da seguinte forma: a)R$30.000,00 
flato, em dinheiro, moeda corrente nacional, de cujo importe-
dá ampla e quitação; b)R$..40.000,00 no dia 30 de maio corren-
te; c)R$.40.000,00 no dia 30 de junho do ano corrente; e d)R$ 
11.000,00 no dia 30 de julho do ano corrente. Que pelo PACTO' 
COMISSÓRIO instituído, e aceito pelas partes ficará de pleno-
direito desfeita a presente vencia, no caso de o adquirente / 
deixar de efetuar o pagamento de qualquer uma das prestações' 
futuras, perdendo, em tal circunstância, e em benefício daqu 
la, todas as parcelas já pagas. CND-INSS nQ.393.681 Série F.' 
Goza ,dd imunidade no recolhimento do ITBI, conforme dispõe 
ART.150, inc.VI, letra a da vigente Constituição Federal.Con. 
a DOI. DEMAIS CONDIÇÔES:As da Escritura. Dou Fé. O Oficial. 
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1
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Av.2/ 19.718 PROT: 4652 EM: 20.10.95 CANCELAMENTO:- 

Por força do documento Requer imento dev. datado e ass. de 18 
Setehibro de 1995, a Agropecuária Maria !)olores Ltda, dá ple-
na Quitação da divida constante nas Condições do R..1/supra,-
determinando o CANCELAMENTO 1)0 PACTO COMISSÕRIO. Ficando con 
sequentemente CANCEJ.AI)O. Cujo documento apresentado fica ar- 
uivado neste Ofício. Dou Fé. O Ofic' 

r,,(711,(7 lffarqtíew 
Utm,nta1 

Av.3/ 19.718 PROT: 46530 EM: 20.10995SUflDIvI5O:por for 
ça do Requerimento dev. datado e ass. e Certidão Comproható-
ria da Prefeitura Municipal de Apucarana sob nQ.200/95,aver-
bei a presente para constar que o imóvel obj. d./Matricula / 
passou a constituir 02(dois)lotes distintos a sal:)er: LOTE NR 
265-266/2 com a área de 20.475,11m2: Partindo-se de um marco 
cravado na divisa do lote 265-266-REM, seguiu-se confrontan-
do com o lote 257 no rumo NW.48931'15" SE com 218,45metros,' 
até outro marco. Deste marco seguiu-se confrontando com uma-
estrada no rumo NW.1804532" SE com 71,00meLros, até outro / 
marco. Deste marco seguiu-se com a Faixa de Dominio do DER - 
(BR 369) no rumo NE.88Q38'47" SW com 155,00metros, até outro 
marco. Deste marco seguiu-se confrontando com o lote 265-266 
REM no rumo SE 11 NW com 217,86metros, até outro mar- 
co ponto de partida. LOTE NR.265-266-REM com a área de 34.60 
6,44n2:Partindo-se de um marco cravado na faixa de dominio - 
da RFFSA seguiu-se confrontando com o lote 257, no rumo NW - 
48Q31'15" SE com 59,30meLros, até outro marco. Deste marco / 
seguiu-se confrontando com o lote 265-266-2 no rumo NW.08019' 
18" SW com 217,86metros, até outro marco. Deste marco seguiu 
se confrontando com a faxia de dominio do DER (BR 369) nos - 
seguintes rumos e distáncias: SE.89912'24" NW com 46,95 me - 

tros SE.80941'23" NW com 20,00metros, SE.76Q46'14" NW com / 
113,49metros, SW.76Q57'36" NW com 20,00metros, SE.80Q39'56"-
NW com 20,00metros, SE.89Q08'08" NW com 20,00metros, e NE81Q 
04'16" SW com 27,50metros, até outro marco. Deste marco se - 
guiu-se confrontando com a Faixa de dominio da RFFSA no ru-
mo SW.42916'28" NE com 290,00n:etzros, até outro marco, ponto' 
de partida. Apresentou Memorial. Descritivo, Guia do ART-CREA 
e planta. Cujos documentos ficam arq. il/Oficio. Dou Fé. O - 
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LIVRO N2 0296 PRIMEIRO TRASLADO FOLHA NIC, 

ESCRITURA l'ÚIS 1. 1 CA DE IX)AÇÀO CONE) 1 Cl ()N/4.. 
IMÓVEL URBANO que, nestas n ,;.:.:.éiir"fávor da 
firma individual G E ALVES PRODUTOS 
QUÍMICOS, outorga o MUNICII'I() DE AI'UCARANA, 
nos declarados termos abaixo: 

SAIBAM quantos este público instrumento 
virem, ou notícias suas tiverem que, ao primeiro dia do mês de 
dezembro do ano de um mil e novecentos e noventa e oito (01/12/98) 
nesta cidade e comarca de APIJCARANA, ESTADO DO PARANÁ, nesta 
Serventia, perante mim Tabelião, compareceram partes entre si 
justas, avindas e contratadas, a saber: de um lado, como OUTORGANTE 
DOADOR, o MUNICÍPIO DE APUCARANA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede e administração nesta cidade, à Praça Presidente 
Kennedy, devidamente matriculado no CGC/MF sob o nO 
75.771.253/0001----68, neste ato, por seu ilustre Prefeito, Exmo. Sr. 
CARLOS ROBERTO SCARPE L 1 N 1 , brasileiro, agriculto r, casado, 
domiciliado em Apucarana, Paraná, onde reside à Rua lir. Oswa Ido Cruz, 
nO 1.398, aptO 03, portador da Cédula de Identidade RG: 
1.073.342/SSP-PR, matriculado no CPF/MF sob o nO 101227299-00; e, de 
outro lado,  como OUTORGADA DONATÁRIA, a firma individual G F ALVES 
PRODUTOS QUÍMICOS, com sede, foro e administração nesta cidade, à 
Rodovia BR 369, Km. 204,5, Parque Industrial Zona Norte, com 
Declaração de Constituição arquivada na JUCEPAI< sob nO 411044985995  
por despacho em sessão de 23.08.96, devidamente matriculada no CGC/MF 
sob o nO 01.424.075/0001-62, neste ato, por seu titular, sr. GERMANO 
FARINA ALVES, brasileiro, eng. agrônomo, casado, domiciliado em 
Apucarana, Paraná, onde reside à Rua Osvaldo Cruz, nU 536, aptO 82, 
portador da Cédula de Identidade K.-J: 3.920.751-6/SSP--PR1) matriculado 
no CPF/MF sob o nO 711378239--68; --os presentes pessoas juridicamente 
capazes, e reconhecidos como os próprios de que trato, do que dou fé. 
E. aí, perante mim Tabelião, pelo outorgante doador, me foi dito que, 
por justo título e aquisição legal, tornou-se senhor e legítimo 
proprietário, nesta cidade e comarca de APUCARANA, Estado do Paraná, 
do IMÓVEL URBANO consistente do LOTE DE TERRAS SOl) nO 265-266/4 
(duzentos e sessenta e cinco traço duzentos e sessenta e seis barra 
quatro), com a área de 5.4•86,0() m2  (cinco mil, quatrocentos e oitenta 
e seis metros quadrados), resultante da subdivisão do lote 
265-266-Rem, da planta da GLEBA PIRAPÕ, com as seguintes divisas, 
confrontações e metragens: Partindo--se de um marco cravado na Faixa 
de Domínio do D.E.R. (BR 369), seguiu-se confrontando com o lote 
265-266/Rem, nos seguintes rumos e distâncias: SE 089 19' 18" NW, com 
53,75 metros, NW 769 46' 14" SE, Com 110,00 metros, e NW 089 19' '18" 
SE, com 48,54 metros, até outro marco; deste marco seguiu-se pela 
Faixa de Domínio do D.E.R. (RR 369), flOS seguintes rumos e 
distâncias: SE 809 41' 23" NW, com 20,00 metros, e SE 769 46' 14" NW, 
com 89,51 metros, até o marco ponto de partida; objeto da MATRÍCULA 
nQ 19.718, Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis, 19 Ofício 
desta comarca; que, assim sendo e estando referido imóvel 
inteiramente livre de ônus, débitos fiscais e responsabilidades 
pessoais de qualquer natureza, por esta escritura e na melhor forma 
de direito, doa, como efetivamente doado tem, à firma outorgada, o 
descrito imóvel, nos termos da Lei nO 055/97, datada de 03 de julho 
de 1997, e publicada no Jornal Tribuna do Norte em 09.07.97, na 
edição nO 1902, às Fís. 06--B, para que nele seja edificada a sede da 
donatária, atuando no ramo de fracionamento de produtos químicos, 
cujas obras deverão ter início dentro do prazo de 06 (seis) meses e 



imóvel ao patrimônio municipal; que, com as condições ora. 
estabelecidas , t ran s fere , desde i(-.í , 'i OU t O i'gad a flOfflea(l a, a POS SC 
dom í n i o, d  r  i t o e a ç à o que cxc r  i a SOE) r  o dcc 1 1 nado bem; que , se 

obriga por si e seus sucessores ao fiel e integral cumprimento desta 
escritura, e a resguardar a adquirente. dos riscos da evicção, 
pondo-a a paz e ao abrigo de contestações futuras. A seguir, me foi 
dito, pela outorgada donatária, por seu ti tulai, dou fé, que aceitava 
a presente escr itura, nos expressos termos de sua outorga, para que 
produza os seus ,jurídicos efeitos, e que tem ciõncia de que o 
descumprimento às condições estabelecidas nesta escritura determinara 
a reve rsão au tomát i co do 1 móve 1 doado ao I'a t r i môn i Muni c ipa l . O 
alienante declara expressamente que: a) sobre o imóvel objeto desta 
não ex istem ações real s ou pessoa is rc ipersecutór jOS, ou outros ônus 
reais, cuja certidão é diSpensadO O este ato, sob sua intel ra 
responsabilidade civil e criminal, conforme artigo 19, inciso V, 
39, do Decreto-Lei n9 93.240, de 09.09. 1986; e, b) para os efeitos 
fiscais e de direito, atribui à presente doação o valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil Reais). Foram--me apresentados OS seguintes 
documentos: 1 - BiLHETE de I)istribuição desta, datado de hoje, 
numerado e ass inado por Da.gma.r E.R. Mart í tis, Distribuidor da Comarca; 
II - Certidão n9 3726/98, fornecida pelo Registro de Imóveis, 19 
Oficio desta comarca, sobre o dito imóvel, datada de 30.11.98 e 
assinada por Rosa (2. Marques, Func. Juramentada; III -- Certidão 
Negativa de Débitos Municipais n9 1566/98, expedida pela Prefeitura 
Municipal de Apucarana, sobre o terreno objeto desta escritura, 
datada de 05.10.98 e assinada por Mouro Preti, Chefe da Secretaria 
Municipal de Finanças; e, IV - LEI: "PREFE ITU RA DO MUNiCÍPIO DE 
APUCARANA - Estado do Paraná. LEi 11 Q) 055/97. Súmula: Autoriza o 
Executivo Municipal a doar imóvel à firma O E ALVES PRODUTOS 
QUÍMICOS, e conceder isenção de impostos e taxas, Como especi'fica. A 
Câmara ,  Mun icipal de Apucarana, Estado do Paraná aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E 1 -- Art. 12 - Fica o 
Executivo Municipal autorizado a doar à firma O F ALVES PRODUTOS 
QUÍMICOS CGC/MF 01.424.075/0001-62, o Lote de Terras nQ 265--266/4, 
com área de 5 .486,0() m2  , situado na Gleba I'i rapó, Parque Industrial 
Zona Norte, nesta cidade. Art. 29 - A empresa donatária deverá 
edificar no imóvel sua sede, atuando no ramo de fracionamento de 
produtos químicos (ácido muriático, soda, ácido muriático, produtos 
de limpeza em geral), Futuramente fabricação de produtos de limpeza. 
Parágrafo Único •- obrigatório o exercício das atividades citadas 
neste artigo, por um período mínimo) de 10 (dez) anos, salvo expressa 
autorização legislativa. Art. 39 Terá a empresa donatária o prazo 
de 06 (seis) meses para dar início às obras e de 24 (vinte e quatro) 
meses para findá-las e colocá-las em funcionamento, sob pena de 
revogação da doação através de Decreto do Executivo Municipal e 
conseqüente reversão do imóvel doado ao Patrimônio Público Municipal. 
Art. 49 - O imóvel doato só poderá ser alienado antes de 10 (dez) 
anos, mediante prévia autorização legislativa e desde que tenha 
cumprido todas as condições nesta lei. Art. 59-- Concede à donatária 
isenção de impostos e taxas para o restante do exercício financeiro 
de 1997, e também para OS exercícios de 1998 e 1999. Parágrafo Único 
- A isenção de que trata este artigo, deverá ser requerida 
anualmente, no exercício fiscal anterior, e ficará condicionada ao 
exercício da atividade industrial de produção. Art. 69--- As despesas 
com certidões, escritura e demais documentos necessários, relativos 
ao imóvel doado, será de exclusiva responsabilidade da empresa 
donatária. Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando 
a presente Lei em vigor na (lata de sua publicação. Edifício da 
Prefeitura do Município de Apucarana, aos 03 dias do mês de julho de 
1997. (aa) Carlos Roberto Scarpelini -- Prefeito Municipal." A 
presente transmissão goza de Isenção quanto ao recolhimento do ITCMD, 
de conformidade com a Lei Estadual n9 8.927/88, Capítulo Ii, Art. 49, 
Inciso V. "DISPENSADA a Declaração sobre Operações Imobiliárias - 

DOI, conforme IN/SRF" (Art. 69, 1, IN/SRF 50, de 30.10.1995). E, de 
como assim disseram e me pediram, lavrei a presente escritura, a qual 


